
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
GNPJ 33.000.670/0001 -67

PORTARIA NS 192lGP /2022 De 13 de Setembro de 2022

"Institui a Comissão que conduzirá ações para o
31s Aniversário de Pontal do Araguaia".

ADELCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia,

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

BE§QLVE:

Art 1s - Instituir a Comissão que conduzirá as ações do 31e Aniversário

do Município de Pontal do Araguaia, que terá início no dia 25 de Novembro de 2022 e

encerramento em L9 de dezembro d,e2022,com o desfile cívico.

ArL 2s - A Comissão terá a seguinte composição:

. Representante da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento:

Miguel Arcanjo de Sousa

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Michele da Silva Alves

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:

Clenia Monteiro Silva

Representante da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos:

Luciano Nápolis Costa

Representante da Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e Turismo e

da Secretaria Municipal de Esportes:

Ralflis Oliveira Mello

Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

|oão Filipe de Souza Vieira

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Wandeir Silverina da Silva Sousa
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Representante da Secretaria Municipal de Governo:

Antônia Parreira Almeida

Representante da Câmara Municipal:

Vinicius Medeiros Nascimento

ArL 3s - Esta comissão terá o compromisso e a responsabilidade de

coordenar e conduzir todo o processo das festividades do 31q Aniversário da cidade do

Município de Pontal do Araguaia/ MT, no ano de2022, além de elaborar o projeto com

as ações que serão executadas.

ArL 4s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.

Pontal do Araguaia, 13 de Setembro de 2022.

Prefeito Municipal
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